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~ N.2=487 , DE g2, DE JANEIRO DE ~º 

Dispõe eôbre a abertura de um Crédito Especi
al,, destinado a fim que especificaº 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, nos 
t êrmos do artigo 39, í tem II , do Decreto- Lei Complementar n2=9 , de 
31 de dezembro de 1969 , sanciopa ebpromulga a seguinte lei aprovada 
pela Camara Municipal de Catiguá , em sua Sessão de 25 de êánBtro de 
1972 , conforme Resolução N2=259/72 . 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni: 
cipal de Catiguá , um Crédito Especial da importância de ~S-1 . 500 , 00-

(Hum mil e quinhent os cruzeiros)º 
§ 12 - B Crédito a que se refere êste artigo , será desti

nado a contribuição de 1%- (hum por cento) desta Prefeitura , em favor 
do Programa de FDrmação do Patrimônio do Servidor Público "PASEP" ,
nos têrmos de que trata o ítem "a", do artigo 12 da Lei Municipal -
Nº=439 , de 03 de junho de 1971º 

§ 22 - A contribuição a que alude o parágrafo anterior , -
corresponde a 1%-(hum por cento) das receitas correntes próprias , -
deduzidas as transferências feitas a outras entidades de Administr~ 
ção Pública. 

Artigo 22 - As despesas com 
cobertas com os recursos provenientes 
te verba orçamentária:

VIII=SERVIÇOS URBANOS 

a execução desta lei, serão -
da anulação parcial da segui~ 

OI-Secretari a de Serviços Urbanos 

4000. 94 
4100094 
4110 . 94 
4111094 

4-Rüas e Avenidas 
DESPE.'SAS DE e API TAL 
Inv estimentos 
Obras Públicas 
Prose eguinento de Obras 
I - Pavimentode vias Públicas-dot . 203ººº .~$-1. 500 , 00 .-

Artigo 32 - Esta lei entrará em ~igor na data de sua pu-
blicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá , 25 de ja e · xo de 1972. 

Registrada no livro publfcada 

por a~ixação no local de costume. 


